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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 522/2021/GR/UNIR, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o processo nº 23118.005656/2021-30,

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar (PAD), para apuração dos fatos narrados
nos autos do Processo SEI nº 23118.005656/2021-30;

Art. 2º Designar os servidores ROMUALDO BEZERRA DE SALLES (Presidente), Assistente em
Administração, SIAPE nº 0396432, CARLOS ALBERTO DE LIMA SIQUEIRA, Assistente em Administração, SIAPE nº
0396808; e FRANCISCO LIMA DE SIQUEIRA JÚNIOR, Técnico em Contabilidade, SIAPE nº 0396531, para
integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Presidente, em
19/08/2021, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0736057 e o código CRC D8EC1CB9.

Referência: Processo nº 23118.005656/2021-30 Site: www.unir.br SEI nº 0736057
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 527/2021/GR/UNIR, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.003024/2021-31,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar de 30/07/2021, o prazo estabelecido na Portaria
Nº 405/2021/GR/UNIR, de 29 de Junho de 2021, publicada no BS nº 51, de 29/06/2021, que institui Comissão de
Adequação da Universidade Federal de Rondônia à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n°13.709, de 14
de agosto de 2018).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
19/08/2021, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0741653 e o código CRC 0261F321.

Referência: Processo nº 23118.003024/2021-31 Site: www.unir.br SEI nº 0741653
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 523/2021/GR/UNIR, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o processo nº 999119567.000160/2018-95,

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar (PAD), para apuração dos fatos narrados
nos autos do Processo SEI nº 999119567.000160/2018-95;

Art. 2º Designar, sob a presidência do primeiro, os servidores  JEFERSON ARAÚJO SODRÉ, 
Assistente em Administração, SIAPE nº 2986091, RICARDO PADULA RIBEIRO DE CASTRO, Técnico em Arquivo,
SIAPE nº 1658485, e MARCELO XAVIER DA SILVA, Professor de Magistério Superior, SIAPE nº 1886370, para
integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Presidente, em
19/08/2021, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0736083 e o código CRC 752B6B08.

Referência: Processo nº 999119567.000160/2018-95 Site: www.unir.br SEI nº 0736083
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 526/2021/GR/UNIR, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.004134/2021-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras, abaixo relacionadas, como responsáveis pela operacionalização do
sistema informatizado de tomada de contas especial (Sistema e-TCE), observados os respectivos perfis, de
acordo com a Portaria nº 122/TCU, de 20/04/2018.

Servidora SIAPE CARGO LOTAÇÃO PERFIL 

Rodrigo Ronkoski 2177440 Administrador
Gabinete da
Reitoria

instaurador

Daniele Fabiano
Padilha

3110418
Assistente em
Administração

Assessoria da
Reitoria

operador

Simone Neves
Coelho

3219542 Contadora
Gabinete da
Reitoria

operador

Art. 2º Compete ao usuário instaurador inserir dados e documentos atinentes à TCE, encaminhar
processo à instância seguinte, bem como conceder perfil de operador. 

Art. 3º Compete ao usuário operador inserir os dados requeridos pelo sistema e os documentos
atinentes à TCE. 

Art. 4º Revogar a Portaria Nº 282/2021/GR/UNIR, de 29 de Abril de 2021, publicada no BS nº 33,
de 30/04/2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
19/08/2021, às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0741606 e o código CRC 025D9BCE.

Referência: Processo nº 23118.004134/2021-11 Site: www.unir.br SEI nº 0741606
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 347/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.005965/2021-18; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0735174/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente MARIA DAS GRACAS VIANA DE SOUSA, matrícula SIAPE nº
0396844, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-2 para Associado
(D)-3 referente ao interstício de 26.08.2019 a 25.08.2021, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 26.08.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/08/2021, às
16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0735188 e o código CRC FDACD68D.

Referência: Processo nº 23118.005965/2021-18 Site: www.unir.br SEI nº 0735188
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 154/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.008321/2021-73  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 119/2021/DCCL (0732386);

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de obra ou serviços de engenharia para Conclusão do Centro de Convivência e
Restaurante Universitário do Campus de Ji-Paraná, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação,
bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao
gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

Nome SIAPE

Samuel Silas dos Santos Carvalho 1807115

João Vitor Gomes Vasconcelos 3110947

Vanessa Mariscal Rodrigues Alves 2126191

Eduardo Nascimento de Souza 1671223

Fábio Gentil Lira Dias 3219740

Eduardo Yukio Okamoto 1813774

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR
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Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/08/2021, às
09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0736555 e o código CRC A6639BBF.

 

Referência: Processo nº 23118.008321/2021-73 Site: www.unir.br SEI nº 0736555
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 155/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.005821/2021-53  e o Documento de Oficialização de
Demandas n° 118/2021/DCCL (0731299);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionado para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de obra referente a Construção de um novo sistema de reservatório de água para o
Campus José Ribeiro Filho em Porto Velho, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem
como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

NOME SIAPE
Samuel Silas dos Santos Carvalho 1807115
Euler Silva dos Santos 2180416
Eduardo Nascimento de Souza 1671223
Silfarle dos Santos Santiago 3110927
Karini Gineli Alves 3125512

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/08/2021, às
16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0738211 e o código CRC 221E8B82.
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Referência: Processo nº 23118.005821/2021-53 Site: www.unir.br SEI nº 0738211
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 360/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.008874/2021-26:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Capacitação a servidora Renata Cortinhas Bulhões,
matrícula SIAPE nº 1660689, ocupante do cargo de Bibliotecária-Documentalista, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, classe E, do nível 304 para o nível 404, com efeito financeiro a contar
de 15/08/2021, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO
CARGA

HORÁRIA
INSTITUIÇÃO PERÍODO

Inglês Básico 60h GINEAD
09/06/2020 a
09/07/2020

Acessibilidade em espaços de uso público no Brasil 20h ENAP
17/07/2020 a
16/08/2020

Libras - Língua Brasileira de Sinais 100h Cursosvirtuais.net
08/06/2021 a
12/08/2021

Aproveitamento de carga horária: - -
Carga horária total: 180h -

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/08/2021, às
16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0740151 e o código CRC 45AD0E7F.

 

Referência: Processo nº 23118.008874/2021-26 Site: www.unir.br SEI nº 0740151
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 361/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.008020/2021-40; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0740353/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ALEXANDRE LEONARDO SIMÕES PIACENTINI, matrícula
SIAPE nº 2645983, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-1 para
Assistente (B)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 13.06.2016 a 12.06.2018, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 29.07.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/08/2021, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0740356 e o código CRC E669D7F0.

 

Referência: Processo nº 23118.008020/2021-40 Site: www.unir.br SEI nº 0740356
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 363/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.008278/2021-46; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; bem
como a manifestação favorável constante no despacho nº0740364/DAP/UNIR:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente EDNÉIA MARIA AZEVEDO MACHADO, matrícula SIAPE nº
1804965, Retribuição por Titulação, correspondente à Classe C, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto,
pela obtenção do título de DOUTORA EM EDUCAÇÃO, emitido pela Universidade Católica Dom Bosco, com
efeito acadêmico a partir de 04.06.2021 e financeiro a partir de 26.07.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/08/2021, às
16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0740407 e o código CRC BB731518.

 

Referência: Processo nº 23118.008278/2021-46 Site: www.unir.br SEI nº 0740407
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 364/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.006332/2021-19; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; bem
como a manifestação favorável constante no despacho nº 0740490/DAP/UNIR:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente CLESON OLIVEIRA MOURA, matrícula SIAPE nº 1844948,
Retribuição por Titulação, correspondente à Classe C, Nível 3, com denominação de Professor Adjunto, pela
obtenção do título DOUTOR EM ENFERMAGEM, emitido pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, com efeito
acadêmico a partir de 04.03.2021 e financeiro a partir de 09.06.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/08/2021, às
16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0740555 e o código CRC F277A16F.

Referência: Processo nº 23118.006332/2021-19 Site: www.unir.br SEI nº 0740555
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 365/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.008079/2021-38; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0740541/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder à servidora docente ANA CLÁUDIA VENTURIN DA COSTA, matrícula SIAPE nº
2145444, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 2 da Classe B para o Nível
1 da Classe C com a denominação de Professor Adjunto, referente ao interstício 08.08.2019 a 07.08.2021, com
efeito acadêmico e financeiro a partir de 08.08.2021..

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/08/2021, às
16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0740573 e o código CRC 18B15A2D.

 

Referência: Processo nº 23118.008079/2021-38 Site: www.unir.br SEI nº 0740573
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 158/2021/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 999119604.000012/2020-00 e o Formulário de Indicação de
Gestor de Contrato (0738739);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão do Contrato
nº. 27/2021/UNIR, celebrado entre a UNIR e a empresa M. R. DIAS PAIAO LTDA, que tem por objeto o
fornecimento água mineral para atender demandas do Campus de  Porto Velho:

 

Nome SIAPE Função

Juliana Barroso da Silva 2966669 Gestor Titular

Evaldo Silva Carvalho 2105881 Gestor Substituto

Evaldo Silva Carvalho 2105881 Fiscal Titular

Juliana Barroso da Silva 2966669 Fiscal Substituto

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 19/08/2021, às
10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0741445 e o código CRC 8EBA260B.
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Referência: Processo nº 999119604.000012/2020-00 Site: www.unir.br SEI nº 0741445
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 368/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.008172/2021-42; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0741520/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ANDRÉ SOARES FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1039490,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 1 da Classe A para o Nível 2 da Classe
A com a denominação de Professor Adjunto A, referente ao interstício 12.07.2019 a 11.07.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 05.08.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 19/08/2021, às
15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0741536 e o código CRC A61304C5.

 

Referência: Processo nº 23118.008172/2021-42 Site: www.unir.br SEI nº 0741536
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 369/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.007162/2021-90; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0741571/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente MARCOS TADEU SIMÕES PIACENTINI, matrícula SIAPE nº
2147545, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 2 da Classe B para o Nível
1 da Classe C com a denominação de Professor Adjunto, referente ao interstício 08.08.2019 a 07.08.2021, com
efeito acadêmico e financeiro a partir de 09.08.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 19/08/2021, às
11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0741574 e o código CRC 861C7021.

Referência: Processo nº 23118.007162/2021-90 Site: www.unir.br SEI nº 0741574
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 370/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.004873/2021-11; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0741588/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente LUCAS DA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE nº 1357104 ,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 1 da Classe A para o Nível 2 da Classe
A com a denominação de Professor Adjunto A, referente ao interstício 29.07.2019 a 28.07.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 29.07.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 19/08/2021, às
15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0741595 e o código CRC A614654C.

 

Referência: Processo nº 23118.004873/2021-11 Site: www.unir.br SEI nº 0741595

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 66, DE 19/08/2021 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 23

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C/Users/arace/Desktop/UNIR/BS%20-%20Portarias/2021/Portarias%2019-08-2021/www.unir.br


BOLETIM DE SERVIÇO Nº 66, DE 19/08/2021 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 24



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 55/2021/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade
Federal de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da
Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017, mediante a Portaria n.º
592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, de acordo com a Portaria nº
446/2019/GR/UNIR e considerando o Ofício nº 216/2021-DAV/CAPES, de 04 de
agosto de 2021

RESOLVE: 

Art.  1º  Designar  os  membros   abaixo  relacionados  para  compor
a Comissão de Análise Técnica de Denúncia de Plágio:

- Prof.  Dr.  Adnilson  de  Almeida  Silva  -  SIAPE 1810294  -  PPG em
Geografia - Presidente;

- Prof. Dr. Leonardo de Azevedo Calderon - SIAPE 1522184 - PPG em
Biodiversidade e Biotecnologia na Amazônia (BIONORTE) - Membro;

- Prof. Dr. Christian Collins Kuehn - SIAPE 2148421 - PPG em Biologia
Experimental - Membro.

Art. 2º A motivação da denúncia foi feita pelo Ofício nº 216/2021-
DAV/CAPES de 04 de agosto de 2021 e que se refere ao Processo CAPES nº
23038.005693/2021-38.

Art.  3º   A  PROPESQ  abriu  o  processo  23118.008627/2021-20
instruindo com Informações do PPG.

Art. 4º  Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria no 592/2020/GR/UNIR

SEI/UNIR - 0741290 - Portaria https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=document...
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Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-
Reitor(a), em 18/08/2021, às 22:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0741290 e o
código CRC 1D9BB900.

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site:
www.unir.br

SEI nº 0741290

SEI/UNIR - 0741290 - Portaria https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=document...

2 de 2 18/08/2021 21:06
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 57/2021/NUSAU/UNIR

O Diretor do Núcleo de Saúde, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº
857/2019/GR/UNIR, publicada no DOU nº 228, de 26/11/2019, e considerando o Memorando nº
 30/2021/MAPSI/NUSAU/UNIR, constante no Processo SEI 99955366b.000001/2020-36,

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR Comissão para Coleta e Inserção dos Dados do Programa (PPGPSI) na
Plataforma Sucupira, referentes ao quadriênio 2021-2024, conforme dados abaixo:

a) Prof. Dr. Ramon Nunez Cardenas - SIAPE n. 1518452 (Presidente)

b) Profa. Dra.  Lílian Caroline Urnau - SIAPE n. 1807897  (Representação Docente)

c) Profa. Dra. Sonia Mari Shima Barroco - (Professora Visitante)

d) Profa. Dra.  Vanderleia Dal Castel Schlindwein - SIAPE n. 1691629 (Representação Docente)

e) Pedro Cezar da Silva Menezes Junior - SIAPE n. 3217327 (Técnico Administrativo)

Art. 2º  A vigência do mandato da comissão será de 04 (quatro) anos, a contar da data de
publicação desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação.

ANTONIO COUTINHO NETO
Diretor do Núcleo de Saúde - NUSAU

Portaria nº 857/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO COUTINHO NETO, Diretor(a), em 18/08/2021, às
13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0740784 e o código CRC 2E1C4FB1.

Referência: Processo nº 23118.000554/2021-28 Site: www.unir.br SEI nº 0740784
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS - PORTO VELHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18/2021/DALE-PVH/NCH/UNIR

A chefe pro tempore do Departamento de Línguas Estrangeiras da Universidade Federal de Rondônia,
Prof.ª Drª Reny Gomes Maldonado, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria nº
407/2021/GR/UNIR, e legislação per nente, e considerando o Edital nº 36 de 12 de Julho de 2021
(Edital do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 2021), e considerando o pedido da
Presidente do NDE de Letras-Inglês, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados para comporem a comissão de acompanhamento
das atividades do ENADE 2021 do referido curso:

Professora Dra. Andréa Moraes da Costa (Presidente)

Professora Dra. Gracielle Marques (vice-presidente)

Professor Dr. Hélio Rodrigues da Rocha (membro)

Professora Dra. Maria Alice Sabaini de Souza Milani (membro)

Professor Dr. Paulo Eduardo Benites de Moraes (membro)

Professora Me. Tamara Afonso dos Santos (membro)

Art. 2º A referida comissão de trabalho desenvolverá as ações, tais como: Palestras relacionadas à
dinâmica do ENADE; Eventos de conscien zação da par cipação do aluno, com intuito de 
demonstrar a importância do referido exame para o Curso de Letras-Inglês; Workshops ressaltando a
formação do licenciado em Língua Inglesa.

Art. 3º Designar o servidor Antonio Ferreira Neves Filho, SIAPE 0396419, auxiliar de administração,
para o apoio de secretaria das informações a serem registradas.

Art. 4º Convalidar os atos praticados por esta Comissão a partir da data de 16/08/2021.

Art. 5º A Comissão terá o prazo de até 16 de dezembro de 2021 para acompanhar as reuniões,
e trabalhos e encaminhamento de documentação referente ao ENADE do Curso de Letras-Inglês
deste DALE/UNIR.

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

Reny Gomes Maldonado
PORTARIA Nº 407/2021/GR/UNIR, 29 DE JUNHO DE 2021

Documento assinado eletronicamente por RENY GOMES MALDONADO, Chefe pro Tempore,
em 19/08/2021, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0741516 e o código CRC 9E4759C3.

Referência: Processo nº 23118.001947/2021-59 SEI nº 0741516
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 40/2021/CJP/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS JI - PARANÁ DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 37 do Regimento Geral da
UNIR, pela Portaria Nº 1.051, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017, publicada no DOU em 04 de dezembro
de 2017, na edição nº 231, seção nº 2, página: 16 e Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, DE 30 DE MAIO
DE 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 043, de 04 de junho 2019;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo SEI nº 23118.007891/2021-46;

RESOLVE:

Art. 1º Designar banca examinadora de QUALIFICAÇÃO do Programa de Mestrado
Profissional em Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos (ProfÁgua) - Polo Ji-
Paraná, por videoconferência, conforme segue:

Mestranda: Graciely Oliveira Bezerra

Título: “CARACTERIZAÇÃO DOS IMPACTOS GERADOS POR PISCICULTURAS NA
QUALIDADE DA ÁGUA: ESTUDO DE CASO NA BACIA DO RIO JARU, RONDÔNIA”

Data: 02/08/2021

Horário: 18 horas

Local: via Google Meet (meet.google.com/odz-unxs-oym)

Comissão Examinadora

Titulares

Prof. Dr Igor David da Costa (Orientador/Presidente)

Prof.ª Dr.ª Beatriz Machado Gomes (Membro Interno ao ProfÁgua)

Prof.ª Dr.ª Marta Silvana Volpato Sccoti (Membro Interno ao ProfÁgua)

Suplentes

Prof.ª Dr.ª Elisabete Lourdes do Nascimento (Membro Interno ao ProfÁgua)

Prof. Dr. Robson Alves de Oliveira (Membro Externo ao ProfÁgua)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Portaria 40 (0741896)         SEI 23118.007891/2021-46 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por JOAO GILBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Diretor(a), em
19/08/2021, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0741896 e o código CRC 076A7EE9.

Referência: Processo nº 23118.007891/2021-46 Si te: www.unir.br SEI nº 0741896
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 39/2021/CJP/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS JI - PARANÁ DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 37 do Regimento Geral da
UNIR, pela Portaria Nº 1.051, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017, publicada no DOU em 04 de dezembro
de 2017, na edição nº 231, seção nº 2, página: 16 e Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, DE 30 DE MAIO
DE 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 043, de 04 de junho 2019;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo SEI nº 23118.008158/2021-49;

RESOLVE:

Art. 1º Designar banca examinadora de QUALIFICAÇÃO do Programa de Mestrado
Profissional em Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos (ProfÁgua) - Polo Ji-
Paraná, por videoconferência, conforme segue:

Mestrando: Fabio Dutra da Silva

Título: “APLICAÇÃO DO PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO RÁPIDA E ESTUDO
ECOTOXICOLÓGICO DA BACIA DO IGARAPÉ NAZARÉ EM JI-PARANÁ/RO”

Data: 26/07/2021

Horário: 15 horas

Local: via Google Meet <meet.google.com/odz-unxs-oym>

Comissão Examinadora

Titulares

Prof. Dr Igor David da Costa (Orientador/Presidente)

Prof.ª Dr.ª Elisabete Lourdes do Nascimento (Membro Interno ao ProfÁgua)

Prof. Dr. Francisco Carlos da Silva (Membro Externo ao ProfÁgua)

Suplentes

Prof.ª Dr.ª Nubia Deborah Araújo Caramello (Membro Interno ao ProfÁgua)

Prof. Dr. Ronaldo de Almeida (Membro Interno ao ProfÁgua)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por JOAO GILBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Diretor(a), em
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19/08/2021, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0741872 e o código CRC F1AA3982.

Referência: Processo nº 23118.008158/2021-49 Si te: www.unir.br SEI nº 0741872
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ARTES - PORTO VELHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13/2021/DARTE-PVH/NCH/UNIR

O Chefe do Departamento de Artes da Universidade Federal de Rondônia, Alexandre Falcão de
Araújo, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 215/2021/GR/UNIR, de 31/03/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o ProfessorDr. José Maria Lopes Júnior, SIAPE: 1516022, como Parecerista do
Processo de Progressão Funcional do Professor Adailtom Alves Teixeira, SIAPE: 2146148,
do Curso de Licenciatura em Teatro.

Art. 2º O parecerista terá 15 dias para a conclusão do trabalho a ser encaminhado à chefia, para
apreciação e homologação na próxima reunião ordinária do CONDEP/DArtes.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE FALCAO DE ARAUJO, Chefe de
Departamento, em 18/08/2021, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0740612 e o código CRC 065E8B0E.

Referência: Processo nº 23118.009048/2021-02 SEI nº 0740612

Ordem de Serviço 13 (0740612)         SEI 23118.009048/2021-02 / pg. 1

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 66, DE 19/08/2021 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 34

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	CAPA BS no Word 2021 NOVA
	SEI_UNIR - 0736057 - Portaria (GR) 522
	SEI_UNIR - 0741653 - Portaria (GR) 527
	SEI_UNIR - 0736083 - Portaria (GR) 523
	SEI_UNIR - 0741606 - Portaria (GR) 526
	SEI_UNIR - 0735188 - Portaria 347 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0736555 - Portaria 154 DCCL PRAD
	SEI_UNIR - 0738211 - Portaria 155 DCCL PRAD
	SEI_UNIR - 0740151 - Portaria 360 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0740356 - Portaria 361 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0740407 - Portaria 363 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0740555 - Portaria 364 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0740573 - Portaria 365 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0741445 - Portaria 158 DCCL PRAD
	SEI_UNIR - 0741536 - Portaria 368 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0741574 - Portaria 369 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0741595 - Portaria 370 DAP PRAD
	portaria 54 (6) PROPESQ
	Portaria 55 PROPESQ
	SEI_UNIR - 0740784 - Portaria 57 NUSAU
	SEI_23118.001947_2021_59 (10) ORDEM DE SERVIÇO 18 DALE PVH
	Ordem de Serviço 18 (0741516)

	SEI_23118.007891_2021_46 PORTARIA 40 CJP
	Portaria 40 (0741896)

	SEI_23118.008158_2021_49 PORTARIA 39 CJP
	Portaria 39 (0741872)

	SEI_23118.009048_2021_02 ORDEM DE SERVIÇO 13 DARTE PVH
	Ordem de Serviço 13 (0740612)




